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QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 1961

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

' PORTARIA DE 24 DE AGOSTO
.11	 DE 1961

O Presidente do Instituto eIrnsi-
leiro de Geografia e Estatistica, usan-
do das suas atribuições, e tendo em
vsita o que consta no proceezo nú-
mero 11.631-58,, resolve:

N9 241 - Demitir, de acôrdo com
o artigo 207, item II e § 19, da Lei
n9 1.711 de 28 de outubro de 1952,
o a partir de 27 de merco de 193,
Rodolpho Sixel Júnior do cargo da
classe D da carreira de sente de
Estatística, do Quadro II, da lotas,ão

da Inspetoria Regional de Estatist.ca
no Estado do Rio de Janeiro.

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO
DE 1961

O Secretário-Geral C Conselho Na-
cional de Estatística, usando de suas
atribuições, e em cumprimento ao
acórdão proferido pelo E'. remo Tri-
bunal Federal, aos 30 de Julho de
1959, em autos do mandado de se-
gurança 119 10.552 que confirmou sen-
tença de 19 instância exarada peio
Meritíssimo Juiz da 1 9 Vara da Fa-
zenda PúbliCa, em vinte e seis de
agósto de mil novecentos e cinqueraa
e sete, tudo conforme consta no prc-
cesso n9 19.603-56, resolve:

N9 803 - Expedir a presente por-
taria, de aciardo com o disposto no
artigo 59, in-fine, da Le' n9 2.284, re
9 de ageisto de 1954 a Nelida Fer-
reira de Vasconcelos, ocupante da
função de Auxiliar-Técnico, referên-
cia 270, da Tabela de Mensalista
extinto Serviço Necional de /teceu-
eeamento para:

I - considerá-la equiparada aos
funcionários efetivos, para todos os
efeitos, a partir de 21 de julho oe
1956, "ex-vi" do artigo 1 9 da meseta
lei; e

II - declará-la, de acórdo com o
disposto na Resolução n9 404, is 11
de dezembro de 1952, ret'	 la e i-
terada tecla de n9 462, de 26 de no-
vembro de 1954, da Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de Es-
tatistica, enquadradr no cargo da
classe J da carreira de Estatística do
Quadro I, a partir de 26 de agôste
de 1957.

PORTARIA DE 11 DE ...GOSTO
DE 1961

1) ecretário-Geral do Conselhe O.1a-
eional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista a auto-
rização do Senhor 2residente da Re-
pública contida no processo número
14.661-38 (PR-42.603-58) , resolve:

N9 8,38 - Nomear de ecôrdo com
o artigo 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Ibis Car-
neiro do Nascimento para caercer o
cargo da classe E da carreira de rá-
criturário, do Quadro II, vago em
virtude da exoneração da Amélia Luiz
Cortes Bochiski.

PORTLRIAS DE 22 DE AGOSTO
DE 1961

O Secretário-Geral do Conselho saa-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista a luto..
rização do senhor Presidente da Re-
pública contida no processo n9 14 561
de 1958, (PR-42.603-58), resolve:

•N9 818 - Nomear de ac8rdo com o
artigo 12. item II, da Lei n 9 1.711,
de 28 de cutubro de 1952, Airton Cas-
telo Branco Sales, paaa exercer u
cargo da classe E da carreira de Es-
criturário. do Quadre, II,. vago em
virtude da exoneração de Mário Cha-
ves Campos.

N9 819 - Nomear de ackde com o
artigo 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de lata, Luzia as
Souza Meeeiros, para exercer o adem
da classe E da carreira le Escritu-
rário, do (doe drolI. vago em virtude
da exoneração de Lúcia Prado de
Abreu.

N9 820 - Nomear ír ac3rdo com
o artigo 12 item II, da Lei n9 Y . 711,
de 28 de outubro de 1952, 34a:flia Fer-
nandes Leureiro, para exercer o sargo
da classe E da carreira de EseritIrã-
rio, do Quadro II, vago em virtude
da promoção de João calvio Fendo.

N9 821 - Nomear de acôrdo cfun
o artigo 12, item II, da Lei n9 1.-11,
de 28 de outubro de 1952 Marizia Re-
zende, para eexrcer o cargo da classe
E da carreira de Escriturário, do Qin-
dro II, vago em virtude da ex)neaa-
ção de Valdi Pereira da Silva,

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO
DE 1961

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo n9 13.253-61, re-
solve: -

N9 823 _._ Designar, de acõrdo cern
O atrigo 72 da Lei n9 1.71.V. de 28 de
outubro de 1952, Armindo Dias Irmo-
Chefe do Serviço Económico e Pr an-
de provimento em comissão de Tesou-
do Serviço de Inquéritos, padrAoiNG.
do Quadro II -, pare, exercer as fun.-
ções inerentes ao cargo iseiado, de
provimento em comissão, de Assis-
tente do Inspetor Regional no Estado
do Rio de Janeiro, padrão OC, du-
rante o impedimento do respectivo ti-
tular,

PORTARIA DE 23 LF. AGOSTO
DE 1961

O Secretário-Geral do Conselho Tene-
eional de 2statística, liando das sues
atribuições, e tendo em vista o qee
consta no processo n 9 13.006-61, re-
solve:

N9 826 - Nomear, de act a', corri
o artigo 12, item III, da Lei n9 1 711,
de 28 de outubro de 1953, Hélio San-
tiago - ocupante lo cargo da classe
K da carreira de ¡estatístico, do Qua-
dro II -, para exercer o earge iso-
lado, de provimento esr comissão, de
Cheet do Serviço kriploniiro e Fanan-
ceiro, padrão OC, da rnspetoria Re-
gional de Estatiseica mo Estado de
Minas Gerais, do mesnin Quadre ern
vaga decorrente da eexneração de
Hélio Jacques.

PORTARIA DE 28 OTn AGOSTO
DE 1961

O Secretário Geral do conselho Na-
cional de F.statistica„ usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo ri? 11.356-61, re-
solve:

N9 827 - Noemar, de actirdo ecin
e artigo 12. item III, la Lei n9 1.711.
de 28 de outubro ke 1952. José Rocha
raTrin0q , ocupante do cargo isole.%
de provimento em comissoã de 'I esou-
reiro, padrão CC-6, deste Conselho
criado pelo Derreto a9 47.606, de 9 de
laneiro de 1960.

PORTARIA DE 13 DE SETWIERO
DE 1961

O Secretário-Geral, usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo n9 18.713-6u, re-
solve:

N9 860 - Conceder aos ProcurAo-
res de 19 categoria a Alvacy Gere'do
Louzada, Hamilton Bittencourt Leal
e Raymundo Orlando Guilhon, da
Parte Permanente do Que.dro I, a
gratificação especial de nível univer-
sitário instituída pelo artigo 74 da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 19W,
e calculada na base de 25% (vinte
e cinco por cento) sôbre os Vaiei-
mentos da categoria, a partir de 19
de janeiro do ano em cura°, de teZNr-

do com o artigo 97 da referida 1.e1

e consoante o respectivo regulamento,
expresso no Decreto n9 50.552, de 8 de
inalo de 1961.	 V

INSTITU". O BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTA-

TISTICA

Conselho Nacional
de Estatística

	PORTARIA DE 10	 MAIO

	

DE 1961	 ,

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo n9 8.034-61, re-
solve:

N9 584 - Dispensar, a pedido, de
acórdo com o artigo 77 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de ousabro de 1952,
Odilon Juvenal de Almeida Filho -
ocupante do cargo da classe .1 da

	

carreira de Estatístico,	 do Que	II
-, da função gratificas': de Chefe
da Seção de Administração, símbolo
1'G-3, da Inspetoria R,egional de Fs-
tatistica no Estado de Goiás, do rne.3-
2no Quadro.

¡ PORTARIA DE 29 DE JULHO
DE 1961

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo n9 7.247-61, re-
aolve:
' N9 rial ..._ Transferir, de acôrdo com
o artigo 52, item I, combinado eme
o artigo 53, item I, da Lei 119 1.711,
de 28 de outubro de 1952 Mário Le'te
Lima, do cargo da classe E da cla-
reira ee rstatistico-Auxillarado Qua-
dro II (Parte Permar.ente) da Ins-
petoria Regional de Estatística Mu-
nicipal no Território do acre, ',era
o cargo da mesma classe e de cea-
reira de igual lenominação, do Qua-
dro I (Parte Permanente), da Secre-
taria-Geral do Conselho Nacional. de

" Estatietica, em vaga pelo decreto nú-
mero 47.006, de 9 de janeiro de 1990.
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— As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, -nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seçan de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo

'até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
.dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tornar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou uai ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio. .

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas . assinaturas, na
parte superier do enderéço vão
inipressos o número do talão

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época.
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
pnr meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Deparlarnenlo

, de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só . se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no atn da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de' Cd 1,00, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE 00 SERviço Os pusucaçõss	 cmars os saçÂo os secaçie

MURILO FERREIRA ALVES	 MAURO MONTEIRO
DIÁRIO OFICIAL

SEÇ1OD	 	  II

• Órgão destinado à publicação dos atos da administração descentralizada
ii.prtsso nas 4,11Linaa oc Departan unto os Imo suba Nacivnsi

BRAIILIA

ASSINATURAS

REPAIrilçõES E PARTICULUES	 FUNCIONÁRIOS '?

Capital e Interior:	 •	 Capital e Interior:

Semestre . . . 	  Cr$ 50,00 Semestre .	 Cr$ 39,99
Ano 	  Cr$ l,16,00 Ano 	  Cr$ 76,00

•	 Exterior:
	

Exterior:,

Ano, • • • . . Cr$ 136,00 Ano 	  Cr$ 108,00

de registro, o més e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

MINISTÉRIO •DA
AGRICULTURA

SERVIÇO SOCIAL
RURAL

PORTARIA N.° 55-GP

O Presidente cio Conselho NaciOnal
do Serviço- Social Rural, de acordo
com a deliberação tomada pelo Con-
selho Naciona, na 413. 4 sessão, reali-
zada em 19 de outtairo de 1960 resol-
ve homologar o convênio, objeto do
P.SSR-2.895-61, celebrado em 28 de
junho de 1961, entre o Serviço Social
Rural, a Fundação Escola de Socio-
logia e Politica de São Paulo, o repre-
sentante do Governo brasileiro junto
ao Ponto IV e a "Internacional Coo-
peration Administration", objetivando
o aperfeiçoamento e a formação de
tecnicos em prograinaà sociais rurais
e a publicação e disseminação de in-
formações coordenadas sôbre a vida
rural, de acôrdo com a autoriza I o
dada pela Resolução n,9 511CN, de
27 de junho de 1961.

O referido convênio, anexo à pre-
sente Portaria, dela faz parte inte-
grante.

Rio de Janeiro, I* de julho de 1961.
— ()moldo de Souza Martins, Presi-
dente do Consellu. Nacional do Servi-
ço Social Rural.

ANEXO A

Celebra-se o presente Ajuste entre
o Serviço Social Rural (doravante de-
signado por SSR), órgão do Governo
dos Estados Unidos do Brasil, repre-
sentado pelo Presidente do Conselho
Nacional e o Diretor-Geral do Depar-
tamento Técnico Administrativo do
SSR (doravante designado como SSR
Diretor-Geral), a Fundação Escola de
Sociologia e Politica de São Paulo
(uma instituição autónoma dirigida
por um Conselho Superior e 'uma Di-
retoria Executiva, ftificionando dentro
do sistema da Universidade de São
Paulo) (doravante designado como a
Fundação), representada pelo Presi-
dente CIO Conselho Superior e o Dire-

tor-Geral, o Representante do C.over-
no Brasileiro junto ao Ponto II (do-
ravante' designado como o Revesen.
tante) e a "International Cooperation
Administration, órgão do Governo dos
Estadas Unidos da Ainerica, rep..esen-
tada pelo Diretor da Missão Norte
Americana de Cooperação Térn:ca no
-Brasil (doravante designada por US-
OM) .

I — PREAMBULO

A — O Problema

1. O SSR é um órgão autônomo do
Ministério da Agricultura que se co-
munica diretamente com o escritório
executivo do Presidente .da República.
O SSR tem sob a sua responsabilida-
de a melhoria do nivel de vida das
populações rurais, que compreende
mais que 63.8% da população, total
do Brasil, com tuna renda media
anual per capita, estimada em apro-
ximadamente US$350, nas áreas mais
desenvolvidas do Sul, e menos de US$.
100, nas áreas menos desenvolvidas do
Nordeste e do interior .

2. O propósito deste Ajuste é de;
senvolver com o SSR um projeto com
a finalidade de fortalecer seus servi-
ços socais a fim de melhorar o padrão
de vida das populações rurais, e for-
necer os meios para a) estudar as
funções e responsabilidades de várias
agências brasileiras operando em zo-
nas rurais, e b) a publicação e disse-
minação de informações coordenadas
sôbre a vida rural.

B — Realizações até o presente

1. Cerirforme solicitação da a)ysten-,
cia técnica feita pelo SSR em 1958, a
USOM forneceu os serviços de um
renomado sociólogo e consultor ame-
ricano em Desenvolvimento de Comu-
nidade que 'dirigiu uma pesquisa de 3

meses para determinar as carências
dos serviços sociais rurais, as possibi-
lidades e facilidaues para o treinamen-
to de especialistas e demais pessoal
em Ciências' Sociais relacionadas com
o desenvolvimento rural.

2. (a) Em conseqência às recomen-
dações contidas no informe do con-
sultor, o SSR p a USOM cooperarem
em um projeto de bolsas de estudo du-
rante o ano de *1959, pelo que 32 téc-
nicos .do SSR foram enviados aos Es-
tados Unidos, Pôrto Rico e outros pai-
ses para treinamento e observação do
planejamento e operação de projetos
de desenvolvimento de comunidade.

(b) De aeôrda Cem o Ajuste firma-
do em 23 de junho de 1960, o SSR e a
USOM patrocinarem um Seminário
Nacional sôbre "As Ciências Sociais e
o Desenvolvimento das Comunidades
Rurais" do qual - participou o consul-
tor. Após o Seminário quatro cursos
de treinamento intensivo foram reali-
zados com o comparecimento de 187
técnicos.

(c) Em seguida ao Seminário men-
cionado, o consultor submeteu uma
"Proposição para facilitar Aperfeiçoa-
mento Acaaênzico nas Ciênczas Rurais
e Sociais" na qual recomendou que a
Fundação partitipasse no desenvolvi-
mento de um corpo de especialistas
em comunidade rural. As recomenda-
ções apresentadas na referida propo-
sição são a . base dos termos dèste
Ajuste.

OBJETIVOS

Conquanto os objetivos gerais deste
projeto sejam contribuir para o me-
lhoramento do uivei e padrões de vi-
da das populações rurals, ca objetivas
especificos deste Ajuste são:

1. Criar inn Instituto de Estudos
Rurais em Ciências Sociais num nivel
de pós-graduação a fim de fortalecer
e assistir o treinamento de técnicos

sociais em instituições brasileiras de
nivel mais elevado, e fornecer unt
corpo de especialistas para as agên-
cias de desenvolvimento rural.

2. Estudar as funções e responsabi-
lidades atribuídas aos vários órgãos
brasileiros operando em zonas rurais.

3; Coordenar, documentar e divul-
gar informação sôbre a vida rural
para os órgãos, Instituições e organi-
zações interessados.

III — O PLANO

As partes contratantes dêste Ajus-
te, reconhecendo que a fim de melho-
rar o nivel e padrões das populações
rurais do Brasil é necessário fortale-
cer as instituições ligadas ao treina-
mento de professôres e demais pessoal
nos ramos da ciência social, acredi-
tam:

A. - Que o método mais eficaz e prá-
tico de alcançar o objetivo apresenta-
do no Item Il acima, é:

1. Fornecer assistência técnica, sob
a forma de professores norte-ameri-
canos que serão designados para tra-
balhar na Fundação:

a) na criação de um Instituto pós-
graduado de Estudos Rurais, (dora-
vante designado como Instituto).

bb no treinamento de professores
para o corpo docente do referido Ins-
tituto.

c) rio desenvolvinento do curricul0
e de materiais de ensino .

d) na demonstração de métodos
e de materiais de.easino.

e) no estabelecimento de regras e
normas para os estudantes graduados.

f) na demonstração e ensino de
métodos de pesquisa e no*empreen-
dimento de projetas C, pesquisas.

g) no fornecimento de assistência
quando solicitada, e considerada mit-
tuamente necessária, na sugestão de
regulamentos e normas relacionadas
com as . funções e responsabilidades
dos vários órgãos de serviço social
rural, e

h) no fornecimento de assistência'
consuitis-a, quando solicitada de co-
mum acôrdo pelas partes contratan-
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tes, a qualquer órgão, organização ou
instituições educacionais que solici-
tem essa assistência at:aves dos ca-
nais' competentes.

B. Que a Fundação é lõgicamente
a organização congênere mais viável
para a instalação do Instituto a ser
criado.

• C. Que a formulação, assimilação,
documentação e divulgação de infor-
mação relacionada com as Ciências
Sociais é essencial ao desenvolvimen-
to rural.

D. Que o treinamen'so académico,
pi tico e teórico dos estudantes gra-
duados, técnicos em ciências sociais
e proles 'res, é essencial ao sucesso
déste projeto, e portanto, é observado
nsste Ajuste.

E. Que um Seminário Nacional
sôbre "Métodos e Técnicas de Tra-
baia° Aplicados nos Programas de
Desenvolvimento de Comunidades
aturais" se .:á patrocinado e coordena-
do pelo Sal. com o fim de reunir os
diretores, representant.s, técnicos e
demais pessoal interessado, de enti-
dades governamentais ou não. O re-
f :rido Seminário será realizado,
provà,velinente em setemisro de 1961.

P. Que is diretrizes e normas ad-
ministrativas e os pianos foianceiros
apresentados nos Anexos BeCa
éste Ajuste, representam o planeja-
r ierito administrativo e financeiro
dêste projeto, sujei.° à disponibilida-
c'e de verbas futuras.

G. Que êste plano visa à concre-
tização de um projeto de seis anos,
de cooperação técnica entre as partes
contratantes.

IV — OBRIGAÇÕES

trabalhar com a Divisão Técnica, do
SSR em atividades relacionadas aos
objetivos deste Ajuste.

e) Os serviços dá Divisão de Meios
de Comunicação da USOM, à medida
em que for necessário, solicitado e
considerado de comum acôrdo, para
assistir no 'Programa de Documen-
tação e Divulgaçao" es t abelecido nes-
te Ajuste, assim como psastar assis-
tência à Seção Audiovisual do SSR.

B. Obrigações do F."...311,
O SSR comprom ' -ss a:
1. Fornecer em regims de tempo

integral os serviços e 'financiar os
salários, viagens internas, diárias e
outras despesas relativas a:

a) Um executor do Ajuste (vide
Item VII, 13, 1, cio Anexo B).

b) O Diretor do Instituto e não
menos qus quatro professores brasi-
leiros a serem designados pela Dire-
toria Executiva da Fundação para
trabalharem junto aos professores
americanos.

O) Financiar outros custos e des-
pesas consoante o estabelecido nas
Seções F e G do Anexo C, relaciona-
do sao Instituto e Seminário Nacio-
nal.

d) Custear, dentro da disponibili-
deste de verbas e de acôrdo com as
normas e.n vigor do governo brasi-
leiro e da USOM, a viagem de ida e
volta dos oolsistas den,ro cio contra-
to e fora contrato, escolhidos para
aperfeiçoamento nos EE. UU. e ou
outros paosas.

C. Obrigações da Fundação
A Fundação se compromete a for-

necer os serviços, escritório, saias de
aula e outras instalações mencionastes
na Seção E, 3 do Anexo C. dêste
Ajuste.

D. Fica estabelecido que as partes
contratantes organizarão uma Juma
Coordenadora compreendendo repre-
sentantes do SSR, da Fundação. e
USOM, conforme as condições previs-
tas na Seção I, A do Anexo B.

E Fica ainda- estabeiecido que o
projeto está sujeito a ume avaliaçãc
apos os primeiros dois anos e ou em
Intervalos, conforme for consideredo
necessário e desejado.

r. O Representante

u •Representante concorda em em-
penhar-se a fim ele sciuciunas quais-
quer problemas que moam surgir em
relação aos compromissos financeiros
estabelecidos neste Ajuste; a fim de
obter a aprovação presidencial paia
a viagem de ida e volta dos bolsistas
selecionados, aos EE,UU, e ou outros
países e com vistas a obter ainda uma
Interpretação aceita de comum acorÁ
do de qualquer cláusula ou parte
constante dêste Ajuste que possa acar-
retar uma diferença de opinião em
urna ou mais das partes contrazantes.

V — EMENDAS, REVISÕES E
PRORROGAÇÕES

As partes deste Ajuste concordam
ainda que o mesmo seja emendado,
revisto ou prorrogado quando hou-
ver comum acôrdo e quando foz elo
desejo das partes contratantes.

Fica ainda estabelecido que quando
as emendas, revisões ou prorrogações
forem levadas a efeito com o único
fim de fornecer verbas adicionais em
dólar que possam ser aplicadas neste
projeto, o Representante tem a auto-
rização para assinar pelos represen-
tantes dos órgãos governamentais bra-
sileiros, Não se deverá interpretar esta
autorização como sendo extensiva ao
que não fôr acordado sôbre emendas,
revisão e prorrogação pertencentes a
normas puramente financeiras da
USOM.

VI — DURAÇÃO E TÉRMINO

Este Ajuste entrará em vigor devi-
ao.mente assinado por tõdas as partes
contratantes e após a hamolageoão

pelo Presidente do SSR, e deverá vi-
gorar por um período de seis anos;
a partir da data de sua assinatura,
até junho de 1967 (inclusive), exceto
se rescindido consoante o dispositivo
exposto a seguir:

O presente Ajuste poderá, ser res-
cindido dentro do prazo do 30 (trin-
ta) dias após notificação por escrito
de qualquer das partes contratantes

VII — ANEXOS

Em anexo e fazendo parte integran-
te do Ajuste, encontram-se;

1. Anexo B
2. Anexo C
3. Disposições Gerais

ANEXO B

DIRETRIZ‘ E NORMAS soissutIsTRA.TivAS

1 — Junta Coordenadora

A. Fica estabelecida a Junta Coor-
denadora (doravante designada a
Junta) que será constituída de 3 re-
presentantes do Conselho Nacional do
SSR: o Diretor da Divisão Técnica
(doravante designado o Diretor Téc-
nico), o Chefe do Serviço de Estudos
e Pesquisas da Divisão Técnica (do-
ravante designado o Chefe de Pes-
quisa) e o Executor do Ajuste; por
3 representantes da Fundação: o Di-
retor-Geral, o Tesoureiro e o Diretor
do nstituto de Estudos Rueas (do-
ravante designado o Diretor); e 2
representantes da USOM: o assessor
cai desenvolvimento de comunidade
(doravante designado o Assessor DC)
e o Chefe da delegação dos prolessô-
res . universitários contratados (dora-
vante designado o Chefe da Delega-
ção). Os membros da Junta com ex-
ceção do Executor do Ajuste poderão
designar seus respectivos .suplentes.

B. A Junta terá a responsabilidade
de examinar e aprovar por maioria
de votos, o 'seguinte:

1. As normas gerais administrati-
vas e acadêmicas, o programa a ser
executado pelo Instituto e a avaliação
das instalações do mencionado Insti-
tuto.

2. O ', Programa de Documentação
e Divulgação" (vide Item IV dêste
Anexo).

3, O programa de pesquisas (Item
III dêste Anexo), incluindo o orça-
mento apresentado pelo Instituto.

4. As candidaturas às bolsas de es-
tudo no Instituto, nos Eg.uu. e OU
em outros países.

5, As nomeações do executor bra-
sileiro do Ajuste e do Diretor (vide
Item II abaixo).

6. As despesas dentro da verta
anual consignada pelo SS3 de acôr-
do com os rermos dêste Ajuste ivide
Itens P e G do Anexo C),

7. O temário do Seminário Nacio-
nal referido no Item VI aaaixo.

C. A Josnta avaliará o programa
que está affrido executado de acordo
com o presente Ajuste. Essas avalia-
ções não devem ser consideradas co-
mo substituições, mas como um acrés-
cimo, às avaliações estabelecidas no
Item IV, parágrafo E do Anexo A.

D. A Junta se instalará 3 (oito)
dias após a homologação do presente
Ajuste pelo Presidente do Conselho
Nacional do Sala. O Diretor Técnico
presidirá a esta Junta até a aprova-
ção de seus estatutos e regulamentos
pelas partes contratantes deste Ajus-
te, após o que será sucedido por um
presidente da junta eleito.

E. A Junta se reunirá regularmen-
te pelo menos quatro vêzes por ano
e ou quando solicitado por qualquer
membro da Junta. As -reuniões serão
realizadas na Fundação e no SSR al-
ternadamente.

P. O quorum da junta será de pelo
-menos um representante de cada unia
das partes coutraiantee.

li — Instituto de Estudos Rurais

A. Fica estabelecido que o Insta
tuto que deverá operar em alva
pós-graduado, funcionando anexo i
Fundação, com o objetivo de reali.
zar cursos, seminários, conferências
treinamento è pesquisas para a for-
mação de pessoal especializado (pro-
fessôres, pesquisadores e técnicos eis
dDaeseerolvimento Rural de Comu-ni•d 

B. O Instituto realizará um progra•
ma regular e sistemático de nivel pos-
graduado cujo regimento acadêmico
será elaborado pelo corpo docentsi
brasileiro e americano do Instituto em
colaboração com o Diretor da Eecols
Pós-graduado de Ciências Sociais de
Fundação, e aprovado pela Diretoria
Executiva da Fundação, e pela Junta.

1. Os formados no Instituto que sa-
tisfazerem os regimentos e requisitos
acadêmicos supramencionados recebe-
rão diploma os: certificado era C:On-
das Sociais Rurais.

2. O aproveitamento obtido no Inss
tituto será considerado para fins da
"masters degree" na Escola Pás-gra-
durada da 'Fundação.

3. Os profe.sseires brasileiros, e ame-
ricanos poderão, com a aprovação da
Diretoria do Instituto e do Chefe da
Delegação, ser solicitados a colaborar
com as atividades da Divisão Técnica
do SSR.	 •

4. O Instituto exigirá n mesma do-
cumentacão escolar que a exleirla nela
Escola Pós-graduada da Fundação.

5. os alunos do Instituto serão r e
-crutados do seguinte modo, estando

sujeitos a idênticos regimentos e re-
quisitos acadêmicos:
ai Até o limite de cesinee Meneia

-ecem-formados em uni eersirtal e assa
estudarem com bolsas de estudo for-
necidas pelo SSR.

bl • Até o limite de dez alunos do
SSR, de outros oreãos do governo, (Sr-
elins a grirolss e de outros entaheleni.
mentos de eneino mantidos pelas res-
pectivas organizações.

csAté o limite de dee. itlen es ceie
nsaistam o curso a suas pr	 xóprias e
pensas.

-

d) As vsteas em no irequer das ca°a.-
"ole ies de a/unos acima referiflas ry)-
derão s"- ”"— ^hidas por alunos do
ostras categorias.

e) Os abinos acetine nein anstitroo
ficarão obrieadns a vol l ar para °rea-
tar serviços nas regiões de onde foram
recrutados, por um ne"iorlo de dr"s
anos, salvo au tori7prAn la Junta li-
berando-os dessa obrigação,

C. Além do posemos( remir o
Instituto poderá min'st ear cursos
tensIves e sernin‘rins. em sua sede on
fora dela, pes inimatl ea nrópria
mediante solic it aeSo do aOretor-Téc-
nico com aprovação da Junta.

til — PROGRAMA DE PESQUISAS

A. As pesquisas st:are problemas des
zonas rurais no Brasil serão promo-
vidas pelo próprio Instituto, podendo
ser propostas pelo SR ou qrainner
outro órgão. O programa de mamo,
eas deve ser examinado e aprovado
peia Junta.

B. O W:ecutor do Proj sto, enes a
snrovacão do Diretor e do Chefe da
Delegação poderá propõr a colabora-
ção de outros órgãos novernamentala
ou não, na execução de programa de
pesquIras sociais.

IV — PROGRAMA DE DOCUMEN-
TAÇÃO E DIVULCAÇAO

Fica criada uma comissão consulti-
va para publicação e divulgação de

A. A USOM compromete-se aa

1. Fornecer a verba constante do
Item 8, linha (b) da página de rosto
dês te Ajuste, para financiar o con-
trato com universidade americana
no; dois primeiros anos. O referido
contrato deve abranger o seguinte:

a) Quatro professores nos ramos
das ciências sociais.

b) Conenitores com contratos de
curto prazo, conforme seja necessá-
rio e mútuamente acordado pelas
partes conas Lentes dêste Ajuste.

e , Os materiais de demonstração,
enxuto, leitura .e móveis e equipa-
mento de escritório, consiGerados ne-
cessários ao projeto pelos professôres
norte-ionericanos e dentro do limite
da verba constante do referido con-
trato a ser executado.

d) Bolsas de estudo para proles-
eôres brasileiros selecionados para
estudarem nos EE. UU. • a fim de
obter "masters" e e Doctors alegree"
e empreender outros estudos ou ob-
servações, dentro da quantia estipu-
lada no mencionado contrato a ser
executado, sujeito às normas em
vigor do goVérno brasileiro e da
USOM.

2. A USOM também se comprome-
te dentro da disponibilidade de ver-
bas a foraecer:

a) Bolsas de estudo para Os estu-
dantes não mencionados no Item 1.
ri. supra, escolhidos de comum acôr-
do e unenimemente considerados
compatíveis e essenciais ao objetivo
do projeto para estudos nos EE. UU.
e ou outros . paises. Estas bolsas in-
cluem o custo do enzino dos bolsistas,
diária, viagens dentro dos EE. UU.,
livros, e outros custos pertinentes nos
EE. UU.

b) As verbas para financiar a ex-
tensão do p"oposto contrato com
universidade norte-americana, conten-
to que seja mútuamente desejaste
pelas partes contratante.

c) Uma parcela mínima de mate-
r!..1 didárco de demonstração e outros
materiais mie não foram de outro
modo fornecidos, desde que tais ma-
teriais não estejam dlsponiveis, e
não sejam de qualidade comparável
ao encentrado no Brasil.

d) Um assessor de desenvolvimen-
to de comunidade. da USOM para

MIEM%
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Informações. Tal comissão será Com-
posta. do Chefe do Serviço de Infor-
mação e Documentação do SSR, do
Diretor da Editora "Sociologia e Po-
lítica" da Fundação ou o seu suplen-
te e de um representante cia Dieisao
de Meios de Comunicação da USOS/
Essa comissão coordenara o programa
de documentação r divulgação.

V — PROGRAM A. DE-BOLSAS DE
ESTUDO

A — No estrangeiro

1. Os candidatos a bolsas de este
do nos EE UU. e ou outros pais:
aesao escolnidos pelos professeees am.
r:canos e brasileiros com a aprovai'.
da Junta.

2. O programa de bolsas de estudo
nos EE.UU. e ou outros paises, esta-
re sujeito - ás normas em vi gor do go-
verno brasileiro e da USOM.

B — No pais

Haverá pelo menos 35 bolsas de es-
tudo á disposição dos alunos, bolsa
essas mencionadas no Item II, B, 5
a bec acima, para- estudo no institu-
to.

VI — SEMINARIO NACIONAL

A. Será realizado de preferência em
setembro de 19(11, um Seminário Na-
cional sóbre "Nlétoctos e Técnicas de
Traoaino Aplicados nos Programas de
Desenvolvimento das Comunidades
aturais", congregando dirigentes, re-
presentantes e teenicos de entidades
governamentais ou não, que se de-
diquem a programas dessa nature-
za.

1. constará do ternário:
ai Estudar as responsabilidades,

processoa, tecnicas e metodos que ori-
entam desenvo.vimento rural.

b) Estabelecimento cie urna políti-
ca definida de intim cooperação das
entidades inteiessaeas a fim de asse-
gurar u'a marcha disciplinada em di-
reção à meta comum de desenvolvi-
mento rural.

B . 0 . piaaejamento do Seminário
sera efetuado pela Divisae Tecnica
SSR em censulta com as erniidades in-
teressados e em aolaboração com um
Assessor de desenvoiviinen.e de comu-
nidades da USOM, [mando a coordena-
ção a cargo do Executo do Ajuste.

C. c) SSR colocará à disposição do
Eaecirior do Ajuste o peasoai necessá-
rio para o desempenho dos trabalhos
do Semina..k, e custeara outras despe-
sas relacmaadas ao Seminár, Nacio-
nal. (vidé Rein F do Anexo C.

VII — PESSOAL

A _.. pessoal Americano

1, Os quatro erofessõres americanos
a serem fornecidos pela laSOm deve-
rão:

ct n em coope ração com -a Diretoria
Executiva da Fundação selecionar os
professõres brasileiros para o corpo
docente do Lustauto.

b) assistir os protessdre.s brasileiros
do Instituto:

(1) estruturar os currículos e elabo-
rar o material didatico.

(2) demonstrar e desenvolver o mé-
todo e técnicas de ensino .

(3) traduzir para fins de publica
ção, o mais rapidatnente possível, li-
teratura de ciências sociais que possa
servir de material cie consulta a ou-
tros estabe/ecimentos de ensino e en-
tidectes governamentais interessadas
era desenvolvimento rural.

(4) desenvolver a biblioaeca da
Fundação de modo a tornar disponi-

ANEXO C

Pioro Financeiro do SSR

-A. Os recursos . do SSR deverão ser depositados em conta Corrente
no Banco do Brasil S.A., em oems dc presente Ajuste, sendo a sua mo-
vimentação feita pelo Executor ne Ajuste, em duas parcelas distribuídas
como segue:

Até 20 itrinta') dias opõe a homologação do presente Ajuste, a quan-
tia de Cr$ 4.000 GOe.00 e em setembro outros Cr$ 4.000.000,00.

B. Os recuisos para a execução do presente Ajuste na parte relativa
ao Instituto, deverão ser depesitsolos pelo Executor do Ajuste em Conta
corrente no Banco do Brasil 8 A.. agência São Pau/o, em nome da Fun-
dação Escola de Sociologia c Politica de São Paulo, em parcelas distribui-
das como segue:

Até 30. (trinta) dias apas a homologação do presente Ajuste pelas
,artes contratantes 50% do oicentaento para 1961, e até o dia 30

de setembio de 1961 os 5C;% . restantes. Para o anis de 1962 e seguintes,
como segue'

50e:, do orçamento previsto st( o dia 30 de janeiro; 25% até 30 de
junho: 25% ata 30 de setembio

C Vidas as despesas do Inetitutc eeraci comprovadas pela Diretoria
Executiva da Fundação, e apresentadas ao Executor do Ajuste.

D. Obrigações Financeiras da 1-tindeção Escola de Sociologia e Politicá
de São Paulo para 1961

1: Administração Gerai do Projeto:
Udu a experiência de 28 mins da Instituição e sua superior organi-

zação -- Conselho Superior — Diretoria Executiva — Serviços de assis-
tência juridice e trabalhista.

2. Aproveitantenro dr•s Cursos das Seguintes Instituições
para Alunos do instituto de Estudos Rurais;

B — Pessoal Brasileiro

4. Serviços Administrativos

Soma total 	
	 8 .532 . 000,00

Será leite uns relatório semestral ao Executor do Ajuste pelo Diretor-
Gerai e Tesoureiro.

E. 1962
O orçamento para 1962 e anos subseqüentes terá as mesmas rubricas

',aleg adas em deairo sujeito. em/remam. à disponibilidade de verbas
F. Es timat:ra de Orçamento ti" SSI? para o Ajuste "Orientação é Tref-
iirmrn i o em Cianci as eciais e Dei envolvimento de Comunidade Rural"

1961
Rubrica 1.1.3. 99 — Outros serviços contratuais, do or-
eemento do Conselbc Nations . do SSR, ns 1/ — Ponto
IV-USOM Fundaeão Esecir de Sociol ogia e Politica..	 8 mo 000,00

Protessõres em tempo integral	 1 . 630 . 000,00
Pessoal Administritivo inci usit e — Executor dc Ajuste	 1.920 000.00

Para realização do Seminár lo Necienal 	

C. Prev isii r) Orei/rir-WS	 de S):	nora o A lw.ff,
nam énrc em riéncins SrPc,c i c DesPnvolvimen to de

Para 1962 e anos oosteriores
Da dotação con eignada no ercamento do(a) Oszvaldo de Souza Martins. Pi-e- Professeres em tempo interna

sidente	 Conselho Nacional do isieR, Pessoal Administrada() inclusive c— Leão Machado. Diretor Ge a cio Emtiparnentoe — Livros
Departamento Tecnico adminesiratia r Serviços e encargos 	

tinpressoa
aree i darela Social	 	
Transporte e manutenção de veieulos

mensais 	

Ir eia) 000.00

Leão Machado. Diretor-G(7a; dc Departamento Tecnico Administrativo
escalde ti( Son:a 37(4 fins pia sitlente do Coeitin (a g r i m.	 sala

do

vel a bibliografia básica adicional, nos
diversos setores das ciências sociais.

c) em colaboração com o corpo do-
cente brasileiro do Instituto, assistir
na elaboração è realização dê pesqui-
sas básicas de forma a contribuir pa-
ra () conjunto de conhecimentos rela-
cionados à sociedade rural brasileira,
e colaborar com os pesquisadores de
ciências sociais do SSR e outros ór-
gãos de pesquisa, públicos e particula-
res, quando considerado desejável,

d) prestar assistência no planeja-
mento e realização de seminário, re-
terentes a ciências sociais e desenvol-
vimento rural..

e) assistir e cooperar nas prineirais
atividades do SSR. medante soidita-
dm e aprovação do Diretor e do Chefe
da Delegação.

/1 não deverão ministrar mais de
dois cursos por ano em circunstancias
oormais.

2. O Assessor era desenvolvimento
de comunidade da USO2i, funcionará
como consultor-geral no respectivo
programa de acordo com os objetivo:.
do presente Ajuste

1. O Executor do Ajuste será-indi-
cado pelo Presidente do Conselho Na-
cional do SSR, sancionado pelos mem-
bros da Junta e pago pelo presente
Ajuste, devendo ter as seguintes fun-
Aes:

a) Executar as resoluções de cará-
er não acadêmico da Junta.

b) Coordenar a colaboração do SSR
e das outras entidades interessadas no
programa do presente Ajuste.

c) Coordenar e fazer executar o
Seminário Nacional mencionado no
Item VI acima.

d) Encaminhar ao SSR, após exa-
me, a documentação das contas da
Tesouraria da l 'iaidaçao no final de
cada exercido financeiro no final de
refere à ee.tottçac deste Ajuste.

e) Coopeear com a .eiretoria Exe-
cutiva erre questõesorçamentárias re-
ferentes a apacaçac de werbas em cru-
zeiro, segundo os ,S"--mos do presence
Ajuste e comorme o estabelecido no
Anexo C.

f) Coordenai as (lesa:finca:is de Lel-
algas pare pe ipo aos à Junta.

g) Prestar as estancia na seleção
dos futuros aiartea dc.s cur: .,s do ins-
tituto.

h) Propor a a I minietracao do E...SR
e outras entida les rurais o aprese.-
Lamento dos formadas cio Instituto

t) Cooperar intimamente com o
Instituto e o Assessor em desenvoi-
vimento . de comunidade na USONI,
na execução do presente Ajuste.

2. Do Instituto

A nomeação do Diretor do Insn-
tuto será feita peia Jiraterie Exe-
cutiva da esaiirens e sanciou icte peta
Junta Coordemolura	 seu
será de 2 doiio anos, podendo ter
renovado, e at suas ( picões seiao
Indicadas no Regulameuta que re-
gerá o Insana°.

do SSR — Valentim Bouças, Presiden-
te do Conselho Superior da Pencfa-
ção Estola de odologia e Politica
de São Paulo - Lennora J. Sortir Diárias ......
Ministro Diretor U. S. One rations	 nesasta• tem ee ir 'cera! — a .3 04( (H)Mission to Braeil — Luiz Sinz%;e, l.o- Despesas com pese/lesas-.
nes. Representente do Govèrne Bra-
sileiro jiir to ao Ponto IV —	 iro Sr,	 f
Rerlink, Diretor-Geral da rondar:No
Escola de Sociologia e Política de São
Paulo.

•

a) Curso Subgraduado de Sociclogia 	
h) Escola Pós-graduada de Clamas Sociais 	
ci Instituto de Estudos Municipais 	
di Senunarios e Cursos do liaetitute de Extensão Cultural

'Cursos Supletivos
e) Biblioteca — área	 — 161m2 	
Estantes e livros ......... 	

3. Instalações -- Salas de aulas e escritórios para
professores brasileiros e aniericanos. Area do prédio —
Escritorios dos professeies — Salas de aula e insta-
lações. Área útil 70 metros quadrados na base do
aluguel atual

a) Di vissai Pessoal
b) Contabiildade, Caixa 	
c) Secretaria -- Cartório (Documentação Escolar) 	
di Almoxarirado 	
e) Arquivo 	
f) Zeladoria 	
g) Redação 	
e.) Editora — Serviços GerbiS 	
i) Serviços dactilográficos eereciaie 	

5 Encargos
Luz água tellefones urbanos, tfleg-amas, correio, men-

sageiros 360. 000,00
6 Fm:Tomentos

Uso do projeto e sua manntencee 	 	 400.000.00
7. Imprensa e Relações Públicas 	 	 120 . 000,00

Equipamento, livros - 	
Serviços e encargos 	
Impressos . 	
PeeeiOnria Social
Traneportes e manutenção de veieulos
()imitis

Extcutor do Ajuste

Conselho

501. 000.00
409 000,00
30) 090,00

) 000 00
41 . 9 010.00
301.000,00

2 o0') 000,00

• ar' 000,00

"nrier.,ot-ine Trei-
Comunidade Rural"

Nacional do SSR,
3 260.000,00
3 840 000,00

co 900,00
800 000,00
40,1 Gomos
900 000,00

1.2n0.000.00
600 000,00

3 240 000,00
1 060 000,00

•• • •

2.556,000,00

120.000,00
360.000,00
240.000,00
120 . 000,00
180.000.o0"
280,000,00
120 . 000,00
360 .100,00
300.000,00

Mantidos

Cr$
500. 000,00
600.000,00
180.000,00

360.000,00
576 000,00
800. 000.00



MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

SERVIÇO DE ALIMENTAM.
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Apostilas	 .

_A.D.P. n. o 24-54. de 3-3-53

Ivan Margarida da Silva Pereira.
— O servidor a que se refere o pre-
sente ato, pertence a Tabela Numé-
rica de Extranumerário-Mensalista —
Parte Suplementar, e foi enquadrado
na função de Auxiliar, ref. "17". de
conformidade com o disposto no De-
creto n." 46.917, de 30 de setembro
de 1959, e é equiparado aos funcio-
nários efetivos, para todos os efeitos,
"ex vi" do art. 1.° da Lei número
2.284, de 9 de ageisto de 1954, a pai-
tir de 15 de fevereiro de 1959.

(Proc. n.° 10.567-60).

A:D.P. ri° 842, de 17 de setembro
de 1954

Alfredina Pereira de Sá. — O ser-
vidor a que se refere o presence ato,
pertence a Tabela Numérica de Ex-
tranume rário-Mensalista — parte
Suplementar, e foi enquadrado na
função de Auxiliar. ref. 17. de. con-
formidade com o disposto do Decre-
to- n.° 46.917, de 30 de setembro de
1959, e é equiparado aos funcionarms
efetivos para todos os efeitos, "ex vi"
do art. 1.0 da Lei n.° 2.284. de 9 de
1954, a partir de 9 de setembro de
1959.	 •

(Proc. n.0 15 964-60).

A.D.P. n.° 58, de 3:9-52

Maria Mathilde Cintra. — O ser-
vidor a que se refere 'o presente ato,
pertence a Tabela Numérica de Ex-
tranumerário-Mensalista, Parte su-
asiementar, e foi enquadrado na fun-
ção de Auxiliar, ref. "17". de con-
formidade com o disposto no Decreto
n.° 46.917, de 30 de setembro de 1959,
e é equiparado aos, funcionários efe-
tivos, para todos os efeitcs. "ex vi"
do art. 1.° da Lei ri'- 2.284. de 9 de
agasto de 1954. a partir de 1. 0 de se-
tembro de 1957.

(Proc. n.° 16.788 -60).

A.D.P. rao , de 19 -4 - 50	 1

Maria Nascimento dos Santos Bas-
tos. — O servidor a que se refere c
presente ato, pertence a Tabela Nu-
mérica de Extranumerário-Mensalis-
ta, Parte Suplementar, e foi enqua-
drado na função de Auxiliar. referên-
cia "17", de conformidade com o dis-
posto no Decre to n." 46 917. de 30 de
setembro de 1959. e é equiparade aos
funcionários efetivos, para todos os
efeitos, "ex vi" do art. 10 da Lei nú-
mero 2.284. de 9 de ag6sto de 1954, e
partir de 12 de abril de 1955.

(Proc. n.° 12,465-60).

n.° 73, de 3-9-52

Nair Fernandes Farias. — O servi-
dor a que se refere o presente ato,
pertence a Tabela Numérica de Ex-
tranumerário-Mensalista. Parte su-
plementar e foi enquadrado na fun-
ção de Auxiliar, ref. "17", de confor-
midade com o disposto no Decreto
n.° 46.917, de 30 de. setembro de 1959.
e é equiparado aos funcionários efe-
tivos, para todos as efeitos. "ex vi"
do art. l a da Lei ta° 2 284. de Q de
agetsto de 1954. a partir de 1. 0 de se-
tembro de 1957.

(Proc. ri." 16.808-610).
•

Portaria n.° ST-261, de 1Q-3-55

Haroldo Vieira da Silva: — De
acôrdo com o disposto no art. 1.° da
Lei na 3 483, de 8 de dezembro Ce

A.D.P. n.° 67. de 3-9-52

Josefins Melo da Silva. — o ser-
vidor a que se refere o presentaí ato,
pertence a Tabela Numérica de Ex-
tranumerário-Mensalista, Parte Su-
plementar e fci enquadrado na fun-
ção de Auxiliar, ref. "17", de confor-
midade com o disposto no Decreto
n.° 46 917, de 30 de setembro de 1059,
e é equiparado aos funcionários efe-
tivos, para todos os efeitos, "ex vi"
do art. 1° da Lei ri," 2 284, de 9 de
agôsto de 1954. a partir de 1.0 de se:
Lembro de 1957.

(Proc. n.° 16 805-60)..

Portaria n.° ST-913, de 14-7-55

Neuza Jesus Atistides. — De acôr-
do com o disposto no 'art. I.° da Lei
n.o 3 483. de 8 de dezembro de 1958,
combinado com o Decreto n.° 45 360,
de 28 de janeiro de 1959. o portador
da presente Portaria, admitido em. 28
de abril de 1955 com a retribuição cie
Cr$ 650.00 (seiscentos e cinquenta
cruzeiros), á conta da Verba 3 -.-
Outros Serviços de Terceiros — ora
percebendo o salário de Cr$ 3.800.00
(três mil e oitocentes cruzeiros 1 . de
acôrdo com o Decreto ri" 39 017, de
lj de abril de 1956. é concedida a
condição de Extrenttmerário-Mensa-
lista e a equipararão aos funcinnartos
efetivas. "ex vi"  do  4 snosto no art.
1.° da -Lei ri" 2284. de 9 de a.:tes,t0
de 1954, a partir de 7 de maio te
1960.

(Proc. n.° 16.533-60).

1958, corabinado com o Decreto nú-
mero 45.360, de 28 de janeiro de 1959,
o portador da presente Portaria ad-
mitido em 5 de janeiro de 1955, com
a retribuição de Cr$ 1.100,00 (hum
mil e cem cruzeiros) à conta da Ver-
ba 3 — Outros Serviços de Terce:ros
— ora percebendo o salário de Cr$...
3.800,00 (três mil e oitocentos cruzei-
ros), de acôrdo com o Decreto nú-
mero 39.017, de 11 de abril de 1956,
ccncedida a condição de Extranume-
rário-Mensalista, e a equiparação ao§
funcionários efetivos "ex vi" do dis-
posto no art. 1. 0 da Lei n° 2.284. ne
9 de 'mesto de 1954, a partir de 16
de janeiro de 1960. 

(Proc. n.° 18 751-59).

Portaria ri.° ST-1.408, de 8-9-54

Ederval Basilio. — De acôrdo com
o disposto no art. 1.' da Lei ailmeto
3.483. de 8 de dezembro de 1959. com-
binado cem o Decreto n.° 45 1151' de
28 de janeiro de 1959 o portadar da •
ares ente Portaria, admitido em 5 de
junho de 1954 com a retribnicão de
Cr$ 1.440,00 (hum mil quatroc sritaa e
quarenta cruzeiros) à Conta da Ver-
ba 3 — Outros serviços de terreiros
— ora percebendo o salário de Cr$ ..
4.26660 Iquatro mil dii7ento R e ses-
senta e seis cruzeiros), de actirslo com
o Decreto n.° 39 917. de 11 de abril
de 1956 é concedida a condiçãn de"."
Extranumerário-Men.salista e a equi-
pararão aos funcionários efetivos "est
vi" do disncsto no art 1° ia Lei nú-
mero 2 284 de 9 de a nósto de 1954. I
partir de 5 de iurhn de 1959.

(Proc. n.° 2r.312-59).

A.D.P. na 59, de '30-3-49

Alexandrino Coelho de Araujo.
• se.,nr	 crp	 "Pt p .0 o aeasente
ato, pertenci a Tabela Numérica de
Extranumerário- W -insansta — Parte
- irro.mente" e foi enonsdrasin
função de Auxiliar. ref. "17" de can-
ona're 'siasia ccrn	 lisno s.to no Decreto
ra° 46 917. de 30 de setembro d a 1959,
e é eqttinaratin anp funrinnarins efe-
Liam, para todos os efeitos. "ex vi"
do art. 1. 0 da Lei n. 0 2 284. de J de
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Setembro de 1961 1917'

O Reitor da Universidade do Ceará
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 4 9 do Decreto- ti9 48.944, de
14 de Setembro de 1960, resolve:

N9 81 — Designar Simone Gênova
Pamplona, matricula n9 2.013 804,
ocupante do cargo de Escriturário,
8-A, do Quadro Extraordinário de
Pessoal desta Universidade, para exer-
cer a função gratificada de Chefe da
Seção de Classificação de Cargos. da
Divisão de Pessoal do Departamento
de AdmIniatração Central desta mes-
ma Universidade, criada pelo Decreto
n9 50.917, de 6 de julho de 1961. e
classificada, provisbriamente, no sím-
bolo 7-F.

N9 82 — Designar Alba de Mesquita
Frota, matrícula n9 1.000.401, ocupan-
te do cargo de Oficial de Administra-
ção, 14-B, da Parte Permanente do
Quadro de pessoal do Ministério da
Educação e Cultura. lotada nesta Uni-
versidade, para exercer a função gra-
tificada de Diretora. FG-4, do Ser-
viço de Documentação e Estatística
do Departamento de Educação e Cul-
tura, integrante do Quadro Extraor-
dinário de pessoal desta mesma Uni-
versidade. — prof. António Martins
Filho, Reitor,

ficação especial de nível universitário
de 155, de que trata o art. 74 da Lei
ri.° 3.780, de 12-7-60, regulamentado
pelo Decreto n.° 50.562, de 8-5-61, a
partir de janeiro do corrente ano.

Nas Portarias na. 541-59, 133-61 e
155-61 foi feita a seguinte apostila:

"Ao servidor a que se refere a pre-
sente Portaria é concedida, a gratifi-
cação especial de nível universitário
de que trata o art. 74 da Lei n.° 3.780,
de 12-7-60, regulamentado pelo De-
creto n.° 50.562, de 8-5-61, a partir de
1 de janeiro do corrente ano à razão
de 25 ea. — Oswaldo de Souza Mar-
tins, Presidente. — Coniere com o ori-
ginal: Maria Adieta C. Larica.	 •

PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO
DE 1961

O.Reitor da Universidade do ceará,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 49 do Decreto no 48.944, de
14 de setembro de 1960, resolve:

N9 86 — Conceder d:spensa, a Li-
rede File& matricula n9 1.528.320,
ocupante do cargo de Técnico de
Educação.-18-B, da Parte Permanen-
te do Quadro de"Pessoa.1 do Ministerio
da Educação e Cultura, lotada nesta
Universidade, da função de. Chefe,
FG-4, do Serviço Auxil.ar da Secre-
taria, integrante do Quadro Extraor-
dinário de pessoal desta Universidade,
em virtude de ter sido designada para
exercer a função de Diretora. Fas-3,
da Divisão de intercâmtio; déste mes-
mo Quadro.

N9 87 — Designar Lireda FaCó, ma-
tricula n9 1.528.320, ocupante do car-
go de Técnico de Educcçao, 18-B, da-
parte Permanente do Q lad ro de pes-
soal do Ministério da Educaçâo e Cul-
tura, lotada nesta universidade, para
exercer a função de D ratona
da Divisão de IntercamOio, integran-
te do Quadra -Extraordinário de Pes-
soal desta mesma Universidade.

N9 88 — Designar Olaa Stela Pei-
xoto 'de Alencar, matricula r úmero
1.001.080, ocupante do cargo de Es-
criturário, 8-A, da parto permanente
do Quadro de Pessoal do Minist.elio
da Educação e Cultura, lotada nesta
Universidade, para exercer a tuncão
gratificada de Chefe, F:11-4, do Ser-
viço Auxiliar da Secretaria. inzegran-
te do Quadro Extraórdinário de Pes-
soal desta mesma universidade .

N9 89 — Designar Laciano 'Mota
Gaspar, matricula número 1.004 416,
ocupante do cargo de Escriturário,
8 -A, do Quadro Extraordinário de
pessoal desta Universidad3, para exer-
cer a função gratificada de Secretá-
rio, FG-4, do Instituto de Meteorolo-
gia, integrante do mesmo Quadro.

PORTARIA DE 12 DE SETEMBRO
DE 1961

O Reitor da Universidade.do .Ceará,
no uso da atribuição que lhe contere
o artigo 49 do Decreto n9 48 994, de
14 de setembro de 1960, resolve:

N9 98 — Desiànar Clodomir Santa
Cruz de Carvalho, matricula numero
2.077.124, ocupante do cargo de Ofia
dal de Administração, 12 A. do Qua-
dro Extraordinário de Pessoal desta
'niversidacie para exerce; a função

gratificada de Secretário. Pa4-4 do
nstituto de Antropologia integrante

do mesmo Quadro. — praf Antônio
Martins Filho, Reitor.

SSR — Valentim Dowis, Presid(rite co Conselho Superior da Fundação Es-
cola de Sociulogia e Politica de São Paulo — Leonard J. Saccio, Ministro
Diretor U. S. Operations Mission to Brasil — Luiz Simões Lopes. Repre-
sentante do Goaêrno Brasileiro juiao ac Ponto IV — Ciro Boi-lia:1c, Diretor-
Geral da Fundação Escola de Sar'(..ogie e Política de São Paulo.

N. 34.47 — 6.9 61 — Cr$ 4296,00)

DESPACHOS DO PRESIDENTE

. Nas Portarias ns. 104-59, 110 59,
-124-59, 129-59, 374-59, 428-59, 429-59,
430-59, 432-59, 537-59 a 132-60 foi fei-
ta a seguinte apostila:

"Ao servidor a que se refere a pre-
sente Portaria é concedida a gratifi

-cação especial de nível universitário
de 20% de que trata o art. 74 da Lei
n.o 3.780, de 12-7-60, regulamentado
pelo Decreto n9 50.562, de 8-5-61, a
partir de janeiro do corrente ano.

Na Patada n.° 64-60 foi feita a se-
guinte apostila:

Ao Servidor a que se refere a pre-
aente Portaria é concedida a gratfi-

UNIVERSIDADE DO CEARA

PORTARIA DE 17 DE AGOSTO
DE 1961

O Vice-Reitor da Universidade do
-a Ceará, no exercido da Reitoria, usan-

do da delegação de poderes que lhe
foi atribuida pelo Diretor da Divisão
do Pessoal do Departamento de AU-
miniStração do Ministério da Educa-
ção e Cultura, mediante Portaria ,ns
121, de 12 de junho do ano em curso,
publicada no Boletim do pessoal n9
46, da mesma data e 'do mesmo Mi-
nistério, resolve:

•Tendo em Vista o que consta do
Processo n9 8.131-61-Reitoria:

N9 80 — Conceder, a partir de 19
de janeiro do corrente ano de 1961,
gratificação especial de nivel univer-
sitario, prevista no artigo 74, da Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, na
percentagem de 20%. a José Arthur
de Carvalho, Professor substituto da
cadeira de Farmácia Galêtsica da Fa-
culdade de Farmácia e odontologia
desta Universidade. — prof. Renato
de Almeida Braga, Vice -Reitor, em
exercido.

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO
DE 1961

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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Setembro de 1961

•gatato de 1954 a partir de 11 de agem-
to de 1954.

(Proc. n.° 26.117-60).

A.D.P. n.° 83, de 20-11-54

Chrisonte Gratival. — O servidor
a que se reiere o presente ato, per-
tence a Tabela Numérica de Extran-a-
merario-Mensalista, Parte Suplemen-
tar, e foi enquadrado na função de
Auxiliar, ref. "17", .de conformidade
com o disposto no Decreto n. o 46.917,
de 30 de setembro de 1959a e é equi-
parado aos funcionários efetivos, pa-
ra todos es efeitos, "ex vi" do art.
1.° da Lei n.° 2.284, de 9 de &Visto de
.1954. a partir de 1-1-59.

(Proc. n9 26.12349).

A.D.(1-a.Nn.° 73, de 20-11=54
Maria da penha Vieira. — O ser-

vidor a que se refere o presente ato,
pertence a Tabela Numérica de Ex-
tranumerario-Mensalista, Parte Su-
plementar, e foi enquadrada na fun-
ção de Caixa, ref. "17", de confor-
midade com o disposto no Decreto
n.° 46.917, de 30 de setembro de 1959.
e é equiparado aos funcionários efe-
tivos, para todos os efeitos. "ex vi" do
art. a° da Lei n.° 2.284, de 9 de
egtisto de 1954, a partir de 15 de maio
de 1959.

(Proc. n.° 26.141-60).

A.D P. na 28-RD-52, de 11-2-52
Adelir Vieira da Silva. — O servi-

dor a que se refere o presente ato,
pertence a Tabela Numérica de Ex-
tranumerário-Mensalista, Parte Su-
plementar e foi enquadrado na fun-
ção de Auxiliar, ref. "17", de confor-
anidade com o disposto no Decreto
n.° 46.917, de 30-9-59 e é equiparado
aos funcionários efetivos, para todos
os efeitos, "ex vi" do art. 1.0 ela Lei
n.° 2 284, de 9 de agesto de 1954, a
partir de 4 de fevereiro de 1957.

(Proc. n.° 20.387-60).

A.D.P. n.° 14, de 16-5-50
11. Teresinha santos do Couto. — O

servidor a que se refere o presente
ato, pertence a Tabela Numérica de
Extranumerario-alensalista, Parte Su-
plementar e foi enquadrado na fun-
ção de Caixa, ref. "17", de confor-
midade com o disposto no Decreto
n.° 46.917, de 30 de setembro de 1959,
e é equiparado aos funcionários efe-
tivos, para todos os efeitos, e esc vi"
do art. 1.0 da Lei n.° 2 284, de 9 de
atõsto de 1954, a partir de 10 de maio
de 1955.

(Proc. n.° 20 564-60).

INSTITUTO DO AMAR'
E DO ÁLCOOL

RESOLUÇÃO N.° 1.57(7-61, DE 18 DE
AGOSTO DE 1961

' • Comissão Executiva do Instituto
do AçUcar e do Álcool, no uso das'
atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve:

/ — Da produção
•

Art. 1.0 O Instituto do Açúcar e do
Akool procurará assegurar a defesa
da produção akooleira nacional e o
escoamento do álcool anidro produzi-
do pelas destilarias do pais, observa-
da a limitação -do álcool fixada na
Resolução n.° 1.284-57, de 20-12-57, e
promoverá:

a) o fornecimento -de desidratantes
ás :destilaria:5;

b) o escoamento do álcool anidro
fabricado nas regiões em que, a juizo
desta Autarquia, se possa destiná-lo

n.° 35-AC-52, de 1-10-52

Aida Barcelos Menezes-. — O ser-
vidor a que se refere o presente ato,
pertence a Tabela Numérica de Ex-
tranumerário-Mensalista, Parte Su-
plementar, e foi enquadrado na fun-
Gção de Auxiliar, ref. "17", de con-
formidade com o disposto no Decreto
n.° 46.917, de 30 de setembro de 195a
e' é equiparado aos funcionários ele-
tivos, para todos os efeitos, "ex vi"
do art. 1.° da Lei n.° 2.284, de 9 de
agõsto de 1954, a partir de 1.° de ou-
tubro de 1957.

(Proc. n.° 25.526-J),

A.D.P. n.° 60, de 11-9-50

Severino Gonçalves dos Santos. a_
O servidor a que se refere o presen-
te ato, pertence a Tabela Numérica
de Extranumerário-Mensalista, parte
Suplementar e foi enquadrado na
função de Cozinheiro, ref. a 19", de
conformidade com o disposto no De-
creto n.° 46.917. dé 39-9-59, e é equi-
parado aos funcionários efetivos, pa-
ra todos os efeitos, "ex vi" do art.
1.0 da Lei n.° 2.284, de 9 de ageato
de 1954, a partir. de 1. 0 de fevereiro
de 1955,

(Proc. n.o 20.038-60).	 •

A.D.P. n.0 195, de 10-5-51

Deolinda. Barros Prestes. — O ser-
vidor a que se refere o presente ato,
pertence a Tabela Numérica de Ex-
tranumerário-Mensalista, Parte Su-
plementar e foi enquadrado na fun-
ção de Auxiliar, ref. "17", de con-
formidade com o disposto no Decreto
n.° 46.917, de 30 de seterxibro de 1959,
e é equiparado aos funcionários efe-
tivos, para todos os efeitos, "ex vi"
do art. 1.° da Lei n.° 2.234. de 9 de
agcasto de 1954, a partir de 11 de maio
de 1956.

A.D.P. n.° 56, de 1-12-48

Teresinha de Jesus Nepomuccno
Silva. — O servidor a que se refere
o presente ato, pertence a Tabela
Numérica de Extranumerário-Mensa-
lista, Parte suplementar e foi enqna-
drado na funcão.de Caixa, ref. "17",
de conformidade cem o disposto no
Decreto n.° 46.917, de 30 de setem-
bro de 1959, e é equiparado aos fun-
cionários efetivos, para todos os efei-
tos, "ex vi" do art. 19 da Lei nú-

Ç
ero 2.284. de 9 de agõsto de 1954, a

artir de 11 de agôsto de 1954.
(Proc. n.° 13.644-60),

econômicamente, às misturas carta-
rentes;

e) a exportação para o exterior dos
'excedentes de produção às necessi-
dades do consumo, desde que o pre-
ço no mercado internacional o per-
mita;

d) as medidas necessárias para
oferecer às usinas, principalmente
aquelas que estão em fase inicial cle
fabricação de álcool anidro, assisten-
cia técnica para melhor eficiência do
seu trabalho;

e) adiantamento sôbre o forneci-
mento de álcool anidro carburante;

1) adiantamento sôbre méis em es-
toque nas minas produtoras e desti-
nadas às destilarias centrais do IAA;

g) o financiamento para reequipa-
mento de destilarias para produção
de álcool fino, a critério do IAA;

h) o financiamento para Instala-
ção de tanques de estocagem de me-
laços e de álcool, e para aquisição de
pea•as,,I .naos necessários ao respec-
tivo transporte;

t) o financiamento aos produtores
para actuiSicão de a parelhagem desti-

nada a tratamento ou aproveitamen-
to das caldas das destilarias;
j) as medidas relativas ao estudo e

experimentação de aparelhos destina-
dos á solução do problema das caldas
das destilarias.

1 1° Os financiamentos previstos
nes itens constantes do presente arti-
go sõmente serão efetivados no caso
de haver disponibilidades financeiras
no Fundo do Alcool Anidro.

1.2.° Para os efeitos deste artigo
não será considerada pelo I.A.A., a
produção de álcool obtida com mata-
ria-prima recebida de terceiros ou de
lavradores sem cota de fornecimento.

Art. 2° Será considerado como ob-
tida diretamente de cana-ou mel rico,
a produção de álcool das destilarias
anexas às usinas que ultrapassar de
7 (sete) litros por saco de açúcar fa-
bricado.

Parágrafo único. Para efeito deste
arda°, não será computado o álcool
resultante de matéria-prima alheia
produção da usina na mesma safra.

II — Dos preços

Art. 3.0 Os preços do álcool na fá-
brica, para aquisição pelo I. A. A.,
Inclusive o inanõsto de consumo, se-
rão os seguintes:

Graduação — Preços

(GL. a 20" C) — (Cr$ por litro)
Igual ou superior a 99,5' (ani-

Oro carburante) 	  18,00
De 95° a 99,4° 	  16,00
De 92° a 94,9 0 	 14.50
De 90" a 91,9° 	  13,00

Art. 4.0 O preço de venda do álcool
anidro entregue pelo I.A.A., às com-
panhias de gasolina e destinado às
misturas carburantes, será de Cr$ ...
24,00 (vinte e quatro cruzeiros) por
litro, tendo em vista o que prescreve
o parágrafo (mico alo art. 6.° do De-
creto n.° 25.174-A, de 3 de julho de
1948.

1 1.° Do preço de venda-fixado nes-
te artigo, Ci$ 1,00 (hum cruzeiro) se
destina ao custeio do transporte do
álcool anidro das destilarias para o
centro de mistura.

1 2.' Por conta do preço acima, pa-
garão as ccmpanhias recebedoras de
ákcol, diretamente ao I.A.A., uma
parcela de valor idêntico ao preço da
gasolina peato depósitos respectivas,
em cada região recebedora de álcool,
fixado periôdiciuriente pelo Conselho
Nacional do Petróleo. O recebimento
da diferença para Cr$ 24.00 ficará na
dependência do valor do adicional
acrescido ao preço de venda da. ga-
solina especialmente 'para ésse fim, e
fixado de comum acôrdo entre o IAA
e o C.N.P.

Art. 5.° No final da safra 1961-62,
no caso de ter havido variações para
mais ou para meus nos preços de
faturamentn atualmenas em vigor. de
Cra 17.93.02, em são Paulo, e Cr$...
17,70.49, nos demais centros de en-
trega de álcool, bem como. no adicio-
nal do álcool de Cr$ 0.21.62, varia-
ções essas que venham a acarretar
aumento do saldo das oneracões so-
bre b álcool carburante efetuadas pe.;
lo I.A.A. na safra em curso, será
conced i do aos produtores um adicio-
nal de preço para o álcool anidro
carburante entregue ao Instituto.

1 1.° Do aumento do saldo que vier
a ser apurado, na forma 'dêste arti-
go, será abatido, inicialmente, o valor
dos fretes e despesas de transferên-
cia do álccol produzido no Noede.ste
nara 'consumo, como carburante, no
Estado da Guanabara.

1 2.0 Terminado o 1.0 semestre da
safra e ocorrendo aumento do saldo,
fará o I.A.A. um adiantamento de
até 80% do valor liquida apurado.

4 a.° Os forneccdores de mel as
Destilarias Centrais do I.A.A. rece-
berão o ad icional de preço a que se
refere o nresente art;o:o sôbre o ál-
c:,a1 resultante do mel entreaue.

III — Da‘ caixa do álcool r

Art. 6.° Do acréscimo do preço que
fôr exigido nesta safra para o álcool
entregue a terceiros, para fins indus-
triais, o I.A.A. destinará a impor-
tância de Cr$ 1,00 (hum maneiro) por
litro à Caixa do Álcool.

Art. .° Continua suspensa a aplfa
cação do disposto no art. 2.°, letra
"d", da Resolução n.° 154-48.

Art. 79 Continua suspensa a aali-
da Caixa do Álcool, no encerramen-
to das contas da safra 1961-62, serão
transferidos para o Fundo do Álcool
Anidro,

IV — Do Fundo do Álcool Anidro

Atr. 9.0 — Através do Fundo do
Álcool Anidro, instituído pela Reso-
lução n9 210-48, o I.A.A. promoverá
as medidas de defesa da prqdução` de
álcool para fins carburantes estabe-
lecidos no Decreto n.° 25.174-A, de 3
de julho de 1948.

Art. 10. A receita do Fundo do Ál-
cool Anidro será constituída pelos re-
cursos previstos no art. 89 desta Re-
solução e com o produto da verba do
álcool -anidro pelo I.A.A. às compa-
nhias de gasolina, correndo por conta
do referido Fundo:

a) o pagamento aos produtores, por
litro de álcool entregue ao I.A.A., do
preço fixado no art. 39;

b) custeio do frete do álcool anidro
carburante e do retarno do respedttvo
vasilhame das fontes produtoras para
os centros de mistura, da pesagem do
produto, manutenção de entrepostos e
outros encargos;

c) as despesas de conservação aos
vagões-tanque de propriedade do I.A.
A. à razão- de Cr$. 0,10 (dez centavos)
por litro de álcool anidro carburante
e por quilo de melaço transportados;

d) os financiamentos e as despesas
que venham a ser autorizadas para a
execução do Plano de Defesa da Pro-
dução Alcooleira;	 •

e) o pagamento dos fretes de mela-
ço e méis ricos fornecidos às Destila- .
rias do Instituto até o limite de Cr$..
300,00 (trezentos cruzeiros) por tone-
lada do produto;

f) o custeio do frete do álcool des-
tinado à desidratação nas Destilarias
Centrais do IAA, até-o limite de Cr$..
1,00 (hum cruzeiro) por litro;

Ç) o pagamento das margens de de-
sidratação a que alude o art. 13.
• h) os Méis estocados nas usinas e
destinados às Destilarias Centrais do
I.A.A., na base de 70% do respectivo
valor;
0 os financiamentos para a insta-

lação de tanques necessários à estota.-
gem de melaços e de álcool;
j) os financiamentos para a aquial-

ção de equipamentos necessários ao
transporte de melaço e de álcool.

Art. 11. Por conta do Fundo do Al-
cool Anidro o I.A.A. fará adiamento
sobre o fornecimento de álcool anidrc
carburante nos termos da Resolução
n.9 85-44, mantida a elevação para
Cr$. 2.000.0008 (dois milhões de
cruzeiros) em relação a cada emprés-
timo, de limite estabelecido no art.
1.0, parágrafo único daquela Resolu-
ção e observadas as,seguintes
ções:

a) a retenção mínima vara amorti-
am.a° de emprést i mo será de Cr$.
2,00 (dois cruzeiros) por litro;

b) a fixação do valór de cada em-
b) a fixação do valor de cada em-

tregas de álcool realizadas pelo inte-
ressado na safra 1.961 -62 e na esti-
mativa de produção da safra 1.962-63.

V — Das Destilarias Centrais do Ins-
tituto

Art. 12. As Destilarias Centrais do
nstitisto pcderão adquirir, de acôrda
com as respectivas capacidade de pro-
dução:	 ••••••n

melacos e méis:ices das usinas de
acordo com as especificações e preeoa
da seguinte tabela:

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMERCIO



Açúcares
Redutores

Totais

Álcool obtido
de unia
tonelada
de melaço

Litro

50 . 	

51 . 	

52 . .	

53 . 	

54

53

57

58 . 	

59 • 	

60 . 	

61 . 	

'	 62

63 . 	

64

65 . 	

66 . 	

67 . 	

68 . 	

69

'70 . 	

2.. __,o3

2.466,00

2.511,00

2.565,00

2.610,00

2. 664,00

2.711%00

2 . 763Á

2 . 808,00

2. 862,00

2. r161,00

3.006,00

3.060,00

3.10,5,00

3.159,00

3.204,00

3.258,00

3.303,00

3.357,00

3.402,00

2 412,00

2.466,0)

2.511,00

2.565,00

2.610,00

2 . 664,00

2.709,00

2.763,00

2, 808,00

2.862,00'

2.907,00

2. 961,00

3 . 006,00

3.060,00

3.105,00

3.139,00

3.204,00

3.258,00

3.303,00

3.3!7,00

3.402,00

268

274

279

285

290

296

301

307

312

318 •

323

329

334

340

345

351

356

362

367

373

378
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b) • o álcool de graduação entre 929
9, 94, 99 GL. a 209 C. para desidratar,
aos preços fixados no art. 39 desta
Resolução.

Art. 13. Pela desidratação do álcool
a que se refere a letra "b". do artigo
12. será concedida às Destilariat Cen-
trais por conta do Fundo do Álcool
Anidro, a margem por litro de álcool
adquirido de Cr$ 2,50 (dois cruzeiros
e cinquenta centavos).

Art. 14. Será considerado de pro-
dução direta o álcool que resultante
de mel rico entregue às Destilarias do
I.A.A., exceder a correspondência de
7 (sete) litros por saco de açúcar, fa-
bricado pela usina fornecedora, nos
termos do art. V e seu parágrafo
único.

Parágrafo único. Para os efeitos
deste artigo, será computado o álcool
eventualmente produzido pela usina
fornecedora de mel rico.

VI — Disposições gerais . e especiais

Art. 15. A presente safra aleoolei-
ra, iniciada no Sul a 19 de junho de
1961 e a iniciar-se no Norte a 19 de
setembro de 1961, será encerrada. res-
pectivamente, em 31 de maio de 1962
e 31 de agõsto de 1962.

Art. 16. o I.A.A. no interesse da
economia nacional e atendendo à ne-
cessidade de um maior aproveitamen-
to de matéria-prima, poderá determi-
nar às destilarias do Pais, produtoras
de álcool anidro ou hidratado, a pro-
dução de álcool hidratado com espe-
cificações de" qualidade, procurando
assegurar o preço de paridade com o
álcool anidro carburante, para 0 fimde exportação para o exterior e em
função dos preços de venda alcança-
dos no mercado externo.

Parágrafo único. As destilarias que
deixarem de produzir álcool hidrata-

Custo de fabrica-
ção do alcool
do de unia tone- Preço de t. de mel
ladade mel e mi- I álcool aniu.o
posto de consu-	 18,O0jlitro
mo Cr$ 8,46 t- Cr$
0,54 — Cr$ 9,00

do para exportação quando solicita-
das pelo I,A,A., sem motivo justo,
terão suspensos os financiamentos es-
tabelecidos nesta Resolução.	 •

Art. 17. Continua dependente de
autorização expressa da- Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool o fabrico de aguardente nas
destilarias de álcool.	 —

Art. 18. Os produtores de açúcar
álcool ficam obrigados a comunicar
previamente ao IAA, tôdas as aqui-
sições de açúcar, melaço e álcool para
utilização na indústria .de álcool.

Parágrafo 19 As usinas de açúcar
produtoras de álcool deverão estocar
em depósitos diferentes os méis adqui-
ridos para a fabricação de álcool e
os destinados a"outros fins.

Parágrafo 29 A utilização dos méis
em fins diversos da produção de ál-
cool, deverá ser precedida de aviso
ao fiscal da zona de jurisdição da
usina, a fim de que este possa pro-
mover as verificações necessárias.

Art. 19. o IAA baixará Resolução
tornando compulsória a escrituração,
em livro próprio, do movimento de
compra, venda, utilização e armaze-
nagem de melaço e méis ricos.

Parágrafo único.. Para os fins des-
te artigo deverão as DA? e DJ sub-
meter, dentro do prazo de 60 dias. à
Comissão Executiva, a competente mi-
nuta de regulamentação.

Art. 20. As usinas que fabricam
álcool com -matéria-prima própria ou
adquirida de terceiros, não poderão
receber ou estocar méis que não se-
jam para seu uso próprio.

Art. 21. Na produção de álcool ani-
dro direto ficam as usinas obrigadas
a receber a mesma percentagem de
cana de fornecedores destinada it fa-
bricacão de açúcar.

Parágrafo único. o pagamento das
canas fornecidas às usinas para ryro-

•	 •

O Presidente do Instituto Bra-dleiro
do Sal, usando das atribuiçõea que
lhe são conferidas por lei, e tendo
em vista a informacão SA-P-61-55, de
19-5-61, e de acôrclo com o disposto
no Decreto no 50.562. de 8-5-61 (pu-
blicado no Diário Oficial da União
de 9-5-61, resolve:

No 212 — Autorizar o pagamento da
gratificação especial de nível uni2r-

COMUNICADO 1S" 121-61

A Diretcrir do Instituto Brasile o
do café coirunica que são as segu -
tes as bases do preços Pai a reels • o
de Deciaraçõer de Venda a vigor ar
de 11 a 23 dr setembr. de 1961.

Cafés das sdras 1960-1961 e an,e-
Ilures:

Embargue por qualquer pôrto
Santos, tipo 4 — Cr$ 718,70 .p/10

K.
Embarrues pelos portos de Rio

de, Janeiro e
Rio, tip. 7 — Cr$ 465,10 p/10 Kg.

Embarquc pelos portos de Vitória,
Salvador e Recife

Vitória, tipo 7 — 408,60 pia Kg.
Nota: Vigora entre tipos a diísren-

ça de 10C pontos (1 centavo de e ilar)
equivalente a Cr$ 56,54 por le Kg;
considerado c dólar à taxa de C:$
257,00.

Cafés da safra 1961-1902

Embarqin por qualquer Orlo

.Cafés da "Quota Fina Quand ,' de".

(Despolpadcs	 Preferencia s)
Santos, tlpo 2 — Cr$ 1.177,20 p/10

Kg,

Cafés da 'Quota Boa Descriç'o"

Santos, tipo 4 — Cr$ 939;50 P/10
I.g.

Ernbar ue pelos portos do E o
de Ja:,eiro e Niterol

Cafés da "Quota Coniant"

Rio, tipo 7 — 583,20 p/10 Kg

Embarque pelos , portos de Vróritt,
Salvador, Recife e São Franci- co

co Sul (e)

Vitória, tipo '7 — 4 15,0C p.,10 I g

Nota: Vigora entre tipos a dif :*en- •
ça de 100 pontos (1 centavo de cl,.ler)
equivalente a CrS 59,40 por 10 Kg.,
consider lo o dólar à taxa de .
Cr$ 27 ,C).

( e ) Conforme o disposto no itera
ui do Comunicado no 74-61. de 25
de maio d 1961, o ,BC só admi t ;rá o
registro d ... cafés de prod . tão do Es-
tado de Santa Catarina até o limite
máximo de 40.000 saras. .

2. Ao presente Comunicado se apl-
c m as observações constantes do
Co.nunicado n9 94-61, de 1 de Julho
de 1961.

Rio de Janeiro, 9 de setembto de
1961. — Srgio Arn:ando Frazão, Pre-
sidente.

dação de álcool direto será feito com
bese no preço rninimo de Cr$ 18,00
(dezoito cruzeiros) por litro fixado
para o álcool anidro (art. 3 9 ), obser-
vadas as. normas da Resolução nú-
mero 109-45.

Art. 22. Serto suspensas as ope-
rações de crédito concedidas dire.a-
mente pelo Instituto ou atreves (Ias
Cooperativas a qualquer titulo, às usi-
nas que comprovadamente e a juizo
do IAA se eneontrarem em atraso in-
justificado no pagamento das canas
recebidas de fornecedores ou que dei-
xarem de recolher, no devido prazo.
ao • Instituto, Cooperativa ou Banco
as retenções aos mesmos devidas.
observadas as normas do art. 68, cia
Resolução n9 1.576-61.

Art. 23. O 1.A.A, suspenderá os
financiamentos estabelecidos nesta
Resolução, às usinas ou destila:eu
em atraso comprovado no pagamtn-
to das canas recebidas de seus for-
necedores, na presente safra ou nas
anteriores.

Art. 24. Na conformidade do dis-
posto no art. 18. letra "a". do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 22 981, de 25 de julho de 1953.
a Comissão Executiva designará ilm
dos seus membros 'para superinten-
der a execução do Plano do Álcool.

-Art. 25. . ck Instituto do Açúcar e
do Álcool, na forma do artigo 79 do
Decreto n 9 25.174-A, de 3 de julho de
1948, fará as devidas comunicações ao
Conselho Nacional do Petróleo; indi-
cando as egtimativas dos volum es de
álcool a serem emnregados, nesta sa-
fra, em misturas carburantes.

Art. 26. A distribuição dos vagões-
tanques de propriedade do I.A A
a serem empregados nos transportes
de álcool anidro ou hidratado, será
feita, exclusivamente, pelos órgãos do
Instituto, tendo sempre preferência o
transporte do álcool produzido ou ad

-quirido pelo Instituto na proporção
da produção de caad destilaria

Parágrafo 19 Sôbre o álcool indus-
trial 'transportado nos vagões-tanaue
do Instituto, será cobrada a quantia
de Cr$ 0,20 (vinte centavos) por 11-
atrõoe.,s destinada às despesas de seguro
e I conservação dos mencionados va-

Parágrafo 2', A estada do vagão
na destilaria eu estação de descarga.
excedente de 48 horas, será cobrada
pelo I.A.A., à razão de Cr S 500 00
(quinhentos cruzeiros) DOr dia indi-
visível. salvo caso de fôrça-maior de-
vidamente comprovado.

Art. 27. O- pagamento dos finan-
ciamentos, adiantamentos ou emprés-
timos previstos nesta Resolução sã-
mente far-se-á após a assinatura dos
respectivos contratos, que obedecerão
a modelo previamente aprovado 'pelo
Presidente do I.A.A.

Art. 28. A. presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário. •

Sala das. sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos 18 dias do mês de e.g./Isto
de mil novecentos e sessenta e um.
— Leandro Maciel, Presidente,

INSTITUTO RRASILEIRO
.	 DO SAL

PORTARIA DE 24 DE MAIO
DE 1961

sitár10, com efeito a partir' de 1 da
Janeiro do corrente ano, aos octn)an-
tes dos cargos abaixo discriminej-s:

Procurador de 1 9 Categoria — 2[ 5
sôbre os vencimentos mensais. .
- Procurador de 2" Categoria —

sôbre os vencimentos mensais.

Médico. classe K	 25% sôbre os
vencimentos mensais.

Engenheiro, rlasse N — 25% slil;
os vencimentos mensais.

Químico. classe K — 20% sõbre
vencimentos mensais.

Jerónimo Vingt-un Rosado Ma 1,!
Presidente.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ
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